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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP 35, DE XX DE XXXXX DE 2025

Aprova a NBC TSP 35 - Arrendamentos

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, considerando o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a Federação Internacional de Contadores (Ifac), que autorizou, no Brasil, o CFC como um dos tradutores de suas normas e publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e distribuição das normas internacionais e demais pronunciamentos em formato eletrônico, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, faz saber que foi aprovada, em seu Plenário, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de acordo com a IPSAS 45 – Leases, editado pelo International Public Sector Accounting Standards Board da International Federation of Accountants (IPSASB/Ifac) e revisada de acordo com o IPSASB-HANDBOOK 2024:
								
NBC TSP 35 – ARRENDAMENTOS
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Objetivo

Esta Norma estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação dos arrendamentos. O objetivo é garantir que arrendatários e arrendadores forneçam informações relevantes de maneira que represente fidedignamente essas transações. Essas informações fornecem uma base para que os usuários das demonstrações contábeis avaliem o efeito que os arrendamentos têm sobre a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da entidade.

A entidade deve considerar os termos e as condições dos contratos, bem como todos os fatos e as circunstâncias relevantes, ao aplicar esta Norma. A entidade deve aplicar esta Norma consistentemente a contratos com características semelhantes e em circunstâncias semelhantes.

Alcance
A entidade deve aplicar esta Norma a todos os arrendamentos, incluindo aqueles de direito de uso de ativos em um subarrendamento, exceto:
Arrendamentos para exploração ou uso de minerais, petróleo, gás natural e recursos similares não regenerativos;
Arrendamentos de ativos biológicos no âmbito da NBC TSP 26 – Ativo Biológico e Produto Agrícola, mantidos pelo arrendatário;
Contratos de concessão de serviços no âmbito da NBC TSP 05 – Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente; e
Direitos mantidos pelo arrendatário em acordos de licenciamento no âmbito da NBC TSP 08 – Ativo Intangível, para itens como filmes cinematográficos, gravações de vídeo, peças de teatro, manuscritos, patentes e direitos de autor.

O arrendatário pode, mas não é obrigado, aplicar esta Norma a arrendamentos de ativos intangíveis que não sejam os descritos no item 3(d).

Definições
Os seguintes termos são utilizados nesta Norma com os significados especificados:
Data de início da operação do arrendamento (data de início da operação) é a data em que o arrendador disponibiliza o ativo subjacente para uso pelo arrendatário.
Contrato, para os fins desta Norma, é um acordo entre duas ou mais partes que cria direitos e obrigações executáveis.
Vida econômica é:
(a) O período durante o qual se espera que um ativo seja economicamente utilizável por um ou mais usuários; ou
(b) O número de unidades de produção ou similares que se espera obter de um ativo por um ou mais usuários.
Data efetiva da modificação é a data em que ambas as partes concordam com uma modificação no arrendamento.
Valor justo, para efeitos de aplicação das exigências contábeis do arrendador nesta Norma, é o montante pelo qual um ativo poderia ser trocado, ou um passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso em uma transação em condições normais de mercado.
Arrendamento financeiro é um arrendamento que transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo subjacente.
Pagamentos fixos são pagamentos feitos pelo arrendatário ao arrendador pelo direito de utilizar um ativo subjacente durante o prazo do arrendamento, excluindo pagamentos variáveis do arrendamento.
Investimento bruto no arrendamento é a soma de:
(a) Os pagamentos a receber pelo arrendador relacionados ao arrendamento financeiro; e
(b) Qualquer valor residual não garantido devido ao arrendador.
Data de início do contrato do arrendamento (data de início do contrato) é a que ocorrer primeiro entre a data do contrato do arrendamento e a data de compromisso das partes com os principais termos e condições do arrendamento.
Custos diretos iniciais são custos incrementais de obtenção do arrendamento que não teriam sido incorridos se o mesmo não tivesse sido obtido.
Taxa de juros implícita no arrendamento é a taxa de juros que faz com que o valor presente de (a) os pagamentos do arrendamento e (b) o valor residual não garantido seja igual à soma de (i) o valor justo do ativo subjacente e (ii) quaisquer custos diretos iniciais do arrendador.
Arrendamento é um contrato, ou parte de um contrato, que transmite o direito de utilizar um ativo (o ativo subjacente) por um período em troca de contraprestação.
Incentivos do arrendamento são pagamentos feitos pelo arrendador ao arrendatário associados ao arrendamento, ou o reembolso ou a assunção pelo arrendador de custos do arrendatário.
Modificação do arrendamento é uma alteração no escopo ou na contraprestação pelo arrendamento, que não fazia parte dos termos e das condições originais do mesmo (por exemplo, adicionar ou rescindir o direito de utilizar um ou mais ativos subjacentes ou prorrogação ou redução do prazo contratual do arrendamento).
Pagamentos do arrendamento são pagamentos feitos pelo arrendatário ao arrendador relacionados ao direito de utilizar um ativo subjacente durante o prazo do arrendamento, compreendendo o seguinte:
(a) Pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos na essência), menos quaisquer incentivos do arrendamento;
(b) Pagamentos variáveis do arrendamento que dependem de um índice ou uma taxa;
(c) O preço de exercício de uma opção de compra se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção; e
(d) Pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o exercício da opção pelo arrendatário de rescindir o arrendamento.
Para o arrendatário, os pagamentos do arrendamento também incluem montantes que se espera que sejam pagos pelo arrendatário sob garantias de valor residual. Os pagamentos do arrendamento não incluem pagamentos alocados a componentes de não arrendamento do contrato, a menos que o arrendatário opte por combinar componentes de não arrendamento com um componente do arrendamento e contabilizá-los como um único componente do arrendamento.
Para o arrendador, os pagamentos do arrendamento também incluem quaisquer garantias de valor residual fornecidas ao arrendador pelo arrendatário, uma parte relacionada ao arrendatário ou um terceiro não relacionado ao arrendador que seja financeiramente capaz de cumprir as obrigações sob a garantia. Os pagamentos do arrendamento não incluem pagamentos alocados a componentes de não arrendamento.
Prazo do arrendamento é o período não cancelável durante o qual o arrendatário tem o direito de utilizar um ativo subjacente, juntamente com:
(a) Períodos cobertos por uma opção de prorrogação do arrendamento, se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção; e
(b) Períodos cobertos por uma opção de rescindir o arrendamento, se o arrendatário estiver razoavelmente certo de não exercer essa opção.
Arrendatário é a entidade que obtém o direito de utilizar um ativo subjacente por um período em troca de contraprestação.
Taxa incremental de empréstimo do arrendatário é a taxa de juros que o arrendatário teria que pagar para tomar um empréstimo por um prazo semelhante, e com uma garantia semelhante, os fundos necessários para obter um ativo de valor semelhante ao ativo de direito de uso em um ambiente econômico semelhante.
Arrendador é a entidade que concede o direito de utilizar um ativo subjacente por um período em troca de contraprestação.
Investimento líquido no arrendamento é o investimento bruto no arrendamento descontado à taxa de juro implícita no arrendamento.
Arrendamento operacional é o arrendamento que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo subjacente.
Pagamentos opcionais do arrendamento são pagamentos a serem feitos pelo arrendatário ao arrendador pelo direito de utilizar um ativo subjacente durante períodos cobertos por uma opção de prorrogar ou rescindir um arrendamento que não estão incluídos no prazo do arrendamento.
Período de uso é o período total que um ativo é utilizado para cumprir um contrato com um contratante (incluindo quaisquer períodos não consecutivos).
Garantia de valor residual é uma garantia dada ao arrendador por uma parte não relacionada ao arrendador de que o valor (ou parte do valor) de um ativo subjacente no final de um arrendamento será de pelo menos um montante especificado.
Ativo de direito de uso é um ativo que representa o direito do arrendatário de utilizar um ativo subjacente durante o prazo do arrendamento.
Arrendamento de curto prazo é um arrendamento que, na data de início da operação, tem um prazo de arrendamento de 12 meses ou menos.
Um arrendamento que contém uma opção de compra não é um arrendamento de curto prazo.
Subarrendamento é uma transação para a qual um ativo subjacente é arrendado novamente pelo arrendatário (‘arrendador intermediário’) a uma terceira parte, e o arrendamento (‘arrendamento principal’) entre o arrendador principal e o arrendatário permanece vigente.
Ativo subjacente é um ativo que é objeto de um arrendamento, para o qual o direito de utilizar esse ativo foi concedido pelo arrendador ao arrendatário.
Receita financeira não realizada é a diferença entre:
(a) O investimento bruto no arrendamento; e
(b) O investimento líquido no arrendamento.
Valor residual não garantido é a parte do valor residual do ativo subjacente, cuja realização pelo arrendador não é garantida ou é garantida exclusivamente por uma parte relacionada com o arrendador.
Pagamentos variáveis do arrendamento são a parte dos pagamentos feitos pelo arrendatário ao arrendador pelo direito de utilizar um ativo subjacente durante o prazo do arrendamento que varia devido a alterações em fatos ou circunstâncias que ocorrem após a data de início da operação, que não a passagem do tempo.
Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta Norma com o mesmo significado que naquelas Normas. O termo vida útil definida é utilizado nesta Norma com o mesmo significado que na NBC TSP 37 – Ativo Imobilizado.

Isenções de reconhecimento (ver itens A4-A9)
O arrendatário pode optar por não aplicar as exigências dos itens 18A a 18D e 23 a 52 para:
1. Arrendamentos de curto prazo; e
Arrendamentos para os quais o ativo subjacente é de baixo valor (conforme descrito nos itens A4-A9).

Se o arrendatário optar por não aplicar as exigências dos itens 23-52 a arrendamentos de curto prazo ou a arrendamentos para os quais o ativo subjacente seja de baixo valor, o arrendatário deve reconhecer os pagamentos associados a esses arrendamentos como uma despesa em uma base linear ao longo do prazo do arrendamento ou em outra base sistemática. O arrendatário deverá aplicar outra base sistemática se essa base for mais representativa do padrão de benefícios do arrendatário.

Se o arrendatário contabilizar arrendamentos de curto prazo aplicando o item 7, ele deve considerar a operação como um novo arrendamento para efeitos desta Norma se:
1. Houver uma modificação do arrendamento; ou
Houver qualquer alteração no prazo do arrendamento (por exemplo, o arrendatário exerce uma opção não incluída anteriormente na sua determinação do prazo do arrendamento).

A opção pelos arrendamentos de curto prazo deve ser feita por classe de ativo subjacente a que se refere o direito de uso. Uma classe de ativo subjacente é um agrupamento de ativos subjacentes de natureza e uso semelhantes nas operações da entidade. A escolha por arrendamentos para os quais o ativo subjacente seja de baixo valor pode ser feita em uma base arrendamento por arrendamento.

Identificação um arrendamento (ver itens A10–A34 e A60–A62)
No início de vigência do contrato, a entidade deve avaliar se o contrato é, ou contém, um arrendamento. O contrato é, ou contém, um arrendamento se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período em troca de contraprestação. Os itens A10-A32 estabelecem orientações sobre a avaliação sobre se o contrato é, ou contém, um arrendamento.

O período pode ser descrito em termos da quantidade de uso de um ativo identificado (por exemplo, o número de unidades de produção que um item do imobilizado será utilizado para produzir).

A entidade deve reavaliar se o contrato é, ou contém, um arrendamento apenas se os termos e as condições do contrato forem alterados.

Separação dos componentes de um contrato

Para um contrato que seja, ou contenha, um arrendamento, a entidade deve contabilizar cada componente do arrendamento separadamente dos componentes de não arrendamento do contrato, a menos que a entidade aplique o expediente prático previsto no item 16. Os itens A33–A34 estabelecem orientações sobre a separação dos componentes de um contrato.

Arrendatário

Para um contrato que contenha um componente de arrendamento e um ou mais componentes adicionais de arrendamento ou de não arrendamento, o arrendatário deve alocar a contraprestação no contrato a cada componente de arrendamento com base no preço individual relativo de cada componente e o preço individual agregado dos componentes de não arrendamento.

O preço individual relativo dos componentes de arrendamento e dos de não arrendamentos será determinado com base no preço que o arrendador, ou um contratado semelhante, cobraria da entidade por esse componente, ou por um componente semelhante, separadamente. Se um preço individual observável não estiver facilmente disponível, o arrendatário deve estimar o preço individual, maximizando o uso de informações observáveis.

Como expediente prático, o arrendatário pode optar, por classe de ativo subjacente, por não separar os componentes de não arrendamento dos componentes de arrendamento e, em vez disso, contabilizar cada componente de arrendamento e quaisquer componentes de não arrendamento associados como um único componente de arrendamento. O arrendatário não deve aplicar este expediente prático a derivativos embutidos que cumpram os critérios do item 49 da NBC TSP 31 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração.

A menos que o expediente prático do item 16 seja aplicado, o arrendatário deverá contabilizar os componentes de não arrendamento com base em outras Normas aplicáveis.

Arrendador

Para um contrato que contenha um componente de arrendamento e um ou mais componentes adicionais de arrendamento ou de não arrendamento, o arrendador deve alocar a contraprestação no contrato aplicando a NBC TSP 39 – Receitas.

Avaliação se a transação está em condições normais de mercado ou abaixo das condições normais de mercado

18A. 	Na data de início do contrato, a entidade deve determinar se a transação está em condições normais de mercado ou abaixo das condições normais do mercado.

18B. 	Em certas circunstâncias, quando a entidade celebra um arrendamento em condições de mercado, o arrendamento é uma transação com contraprestação. Em outras circunstâncias, quando a entidade celebra um arrendamento em condições abaixo das normais do mercado, o arrendamento é subsidiado. Nesse caso, o arrendamento possui um componente de subsídio. Para determinar se o arrendamento possui um componente de subsídio identificável no reconhecimento inicial, julgamento profissional é exercido.

18C. 	Como os arrendamentos subsidiados são concedidos ou recebidos em condições abaixo das normais de mercado, o valor presente dos pagamentos contratuais (contraprestação) no reconhecimento inicial do arrendamento será menor do que o valor presente dos pagamentos do arrendamento a taxas de mercado com base no uso atual do ativo subjacente.

18D. 	Na data de início do contrato:
1. O arrendatário avalia a substância do arrendamento subsidiado aplicando os princípios desta Norma e os itens A153A–A153B da NBC TSP 39 – Receitas; e
O arrendador avalia a substância do arrendamento subsidiado aplicando os princípios desta Norma.

Prazo do arrendamento (ver itens A35–A42)

A entidade deve determinar o prazo do arrendamento como o período não cancelável de um arrendamento, juntamente com:
1. Períodos cobertos por uma opção de prorrogação do arrendamento se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção; e
Períodos cobertos por uma opção de rescindir o arrendamento se o arrendatário estiver razoavelmente certo de não exercer essa opção.

Ao avaliar se o arrendatário está razoavelmente certo de exercer uma opção de prorrogar um arrendamento, ou de não exercer uma opção de rescindir um arrendamento, a entidade deve considerar todos os fatos e as circunstâncias relevantes que criam um incentivo econômico para o arrendatário exercer a opção de prorrogar o arrendamento ou de não exercer a opção de rescindir o arrendamento, conforme descrito nos itens A38–A41.

O arrendatário deve reavaliar se é razoavelmente certo exercer uma opção de prorrogação ou não exercer uma opção de rescisão, mediante a ocorrência de um evento significativo ou de uma alteração significativa nas circunstâncias que:
1. Esteja sob o controle do arrendatário; e
Afeta o arrendatário estar razoavelmente certo de exercer uma opção não incluída anteriormente na sua determinação do prazo do arrendamento, ou de não exercer uma opção anteriormente incluída na sua determinação do prazo do arrendamento (conforme descrito no item A42).

A entidade deve revisar o prazo do arrendamento se houver uma alteração no período não cancelável de um arrendamento. Por exemplo, o período não cancelável de um arrendamento será alterado se:
1. O arrendatário exercer uma opção não incluída anteriormente na determinação do prazo do arrendamento pela entidade;
O arrendatário não exercer uma opção anteriormente incluída na determinação do prazo do arrendamento pela entidade;
Ocorre um evento que obriga contratualmente o arrendatário a exercer uma opção não incluída anteriormente na determinação do prazo do arrendamento pela entidade; ou
Ocorre um evento que proíbe contratualmente o arrendatário de exercer uma opção anteriormente incluída na determinação do prazo do arrendamento pela entidade.

Arrendatário
Reconhecimento
Na data de início da operação, o arrendatário deve reconhecer um ativo de direito de uso e um passivo do arrendamento.

Mensuração
Mensuração inicial
Mensuração inicial do ativo de direito de uso

Na data de início da operação, o arrendatário deve mensurar o ativo de direito de uso pelo custo.

O custo do ativo de direito de uso compreenderá:
1. O montante da mensuração inicial do passivo do arrendamento, conforme descrito no item 27;
Quaisquer pagamentos do arrendamento feitos até a data de início da operação, menos quaisquer incentivos do arrendamento recebidos;
Quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrendatário; e
A estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário para desmantelar e remover o ativo subjacente, restaurar o local em que está situado ou restaurar o ativo subjacente à condição exigida pelos termos e as condições do arrendamento, a menos que esses custos sejam incorridos para produzir estoques. O arrendatário incorre na obrigação por esses custos na data de início da operação ou como consequência de ter utilizado o ativo subjacente durante um determinado período.

O arrendatário deve reconhecer os custos descritos no item 25(d) como parte do custo do ativo de direito de uso quando incorrer em uma obrigação por esses custos. O arrendatário aplica a NBC TSP 04 – Estoques, aos custos que são incorridos durante um determinado período como consequência de ter utilizado o ativo de direito de uso para produzir estoques durante esse período. As obrigações, por tais custos contabilizados pela aplicação desta Norma ou da NBC TSP 04, são reconhecidas e mensuradas pela aplicação da NBC TSP 03 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

26A. Quando o ativo de direito de uso for adquirido por meio de um arrendamento subsidiado, seu custo deverá ser mensurado pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento em condições normais de mercado com base no uso atual do ativo subjacente na data de início da operação.

26B. Os pagamentos do arrendamento a taxas de mercado com base no uso atual do ativo subjacente devem ser descontados usando as taxas de juros identificadas no item 27. O custo do ativo de direito de uso também deve incluir os itens identificados nos itens 25(c) e 25(d).

26C. O arrendatário deve envidar um esforço razoável para determinar o valor presente dos pagamentos do arrendamento a taxas de mercado, com base no uso atual do ativo subjacente. Se os pagamentos do arrendamento a taxas de mercado, com base no uso atual do ativo subjacente, não estiverem facilmente disponíveis para o ativo de direito de uso, o arrendatário deverá mensurá-lo considerando um arrendamento subsidiado, de acordo com os itens 24 a 26.

Mensuração inicial do passivo do arrendamento
Na data de início da operação, o arrendatário deve mensurar o passivo do arrendamento pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento que não tenham sido pagos até esta data. Os pagamentos do arrendamento devem ser descontados utilizando a taxa de juros implícita no arrendamento, se essa taxa puder ser facilmente determinada. Se essa taxa não puder ser facilmente determinada, o arrendatário deve utilizar a taxa incremental de financiamento do arrendatário.

Na data de início da operação, os pagamentos do arrendamento incluídos na mensuração do passivo do arrendamento compreendem os seguintes pagamentos pelo direito de utilizar o ativo subjacente durante o prazo do arrendamento que não tenham sido pagos até a data de início da operação:
1. Pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos na essência, conforme descrito no item A43), menos quaisquer incentivos do arrendamento a receber;
Pagamentos variáveis do arrendamento que dependem de um índice ou uma taxa, inicialmente mensurados usando o índice ou a taxa na data de início da operação (conforme descrito no item 29);
Montantes que se espera que sejam pagos pelo arrendatário relacionados a garantias de valor residual;
O preço de exercício de uma opção de compra se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção (avaliado considerando os fatores descritos nos itens A38-A41); e
Pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o exercício da opção pelo arrendatário de rescindir o arrendamento.

Os pagamentos variáveis do arrendamento que dependem de um índice ou uma taxa descrita no item 28(b) incluem, por exemplo, pagamentos relacionados a um índice de preços ao consumidor, a uma taxa de juro de referência (tal como a SELIC) ou pagamentos que variam para refletir alterações nas taxas de mercado de aluguel.

29A. Quando o passivo de arrendamento for reconhecido por meio de um arrendamento subsidiado, seu custo deverá ser mensurado de acordo com os itens 27 a 29.

Mensuração subsequente
Mensuração subsequente do ativo de direito de uso

Após a data de início da operação, o arrendatário deve mensurar o ativo de direito de uso pelo modelo de custo, a menos que aplique qualquer um dos modelos de mensuração descritos nos itens 35 e 36.

Modelo de custo histórico
Para aplicar o modelo de custo histórico, o arrendatário deve mensurar o ativo de direito de uso pelo custo:
1. Menos qualquer amortização acumulada e quaisquer perdas por redução ao valor recuperável acumuladas; e
Ajustado por qualquer remensuração do passivo do arrendamento especificado no item 37(c).

O arrendatário deve aplicar as exigências da NBC TSP 37 na amortização do ativo de direito de uso, sujeito às exigências do item 33.

Se o arrendamento transferir a propriedade do ativo subjacente para o arrendatário até o final do prazo do arrendamento ou se o custo do ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá uma opção de compra, o arrendatário deve amortizar o ativo de direito de uso desde a data de início da operação até o final da vida útil do ativo subjacente. Caso contrário, o arrendatário deve amortizar o ativo de direito de uso desde a data de início da operação até o final da vida útil do ativo de direito de uso ou ao final do prazo do arrendamento, o que ocorrer primeiro.

O arrendatário deve aplicar a NBC TSP 09 – Redução ao Valor Recuperável de Ativo não Gerador de Caixa ou a NBC TSP 10 – Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa, conforme apropriado, para determinar se o ativo de direito de uso teve perda por redução ao valor recuperável e para contabilizar qualquer perda identificada.

Outros modelos de mensuração
Se o arrendatário aplicar a base de mensuração do valor justo no modelo de valor corrente da NBC TSP 06 – Propriedade para Investimento à sua propriedade, o arrendatário deve também aplicar essa base de mensuração aos ativos de direito de uso que satisfaçam a definição de propriedade de investimento na NBC TSP 06.

Se os ativos de direito de uso se relacionarem com uma classe de ativo imobilizado a qual o arrendatário aplica o modelo de valor corrente da NBC TSP 37, o arrendatário pode optar por aplicar o modelo de valor corrente a todos os ativos de direito de uso relacionados a essa classe de ativo imobilizado.

Mensuração subsequente do passivo do arrendamento
Após a data de início da operação, o arrendatário deve mensurar o passivo do arrendamento por:
1. Aumentar o valor contábil para refletir os juros sobre o passivo do arrendamento;
Reduzir o valor contábil para refletir os pagamentos do arrendamento efetuados; e
Remensurar o valor contábil para refletir qualquer reavaliação ou modificação do arrendamento especificada nos itens 40-47, ou para refletir pagamentos fixos do arrendamento revistos quanto à essência (ver item A43).

Os juros sobre o passivo do arrendamento em cada período durante o prazo do arrendamento devem ser o montante que produz uma taxa de juro periódica constante sobre o saldo remanescente do passivo do arrendamento. A taxa de juro periódica é a taxa de desconto descrita no item 27 ou, se aplicável, a taxa de desconto revista descrita no item 42, no item 44 ou no item 46(c).

Após a data de início da operação, o arrendatário deve reconhecer no resultado do exercício, a menos que os custos sejam incluídos no valor contábil de outro ativo com base em outras Normas aplicáveis, ambos:
1. Juros sobre o passivo do arrendamento; e
Pagamentos variáveis do arrendamento não incluídos na mensuração do passivo do arrendamento no período em que ocorre o evento ou a condição que gera esses pagamentos.

Reavaliação do passivo do arrendamento

Após a data de início da operação, o arrendatário deve aplicar os itens 41–44 para remensurar o passivo do arrendamento para refletir as alterações nos pagamentos do arrendamento. O arrendatário deve reconhecer o montante da remensuração do passivo do arrendamento como um ajuste ao ativo de direito de uso. Contudo, se o valor contábil do ativo de direito de uso for reduzido a zero e houver uma redução adicional na mensuração do passivo do arrendamento, o arrendatário deve reconhecer qualquer montante remanescente da remensuração no resultado do exercício.

O arrendatário deve remensurar o passivo do arrendamento descontando os pagamentos revistos do arrendamento usando uma taxa de desconto revista, se:
1. Houver uma alteração no prazo do arrendamento, conforme descrito nos itens 21 a 22. O arrendatário deve determinar os pagamentos revistos do arrendamento com base no prazo revisto do arrendamento; ou
Houver uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente, avaliada considerando os eventos e circunstâncias descritos nos itens 21-22 no contexto de uma opção de compra. O arrendatário deve determinar os pagamentos revistos do arrendamento para refletir a alteração nos montantes a pagar sob a opção de compra.

Ao aplicar o item 41, o arrendatário deve determinar a taxa de desconto revista como a taxa de juro implícita no arrendamento durante o restante do prazo do arrendamento, se essa taxa puder ser facilmente determinada, ou a taxa incremental de financiamento do arrendatário à data da reavaliação, se a taxa de juro implícita no arrendamento não puder ser facilmente determinada.

O arrendatário deve remensurar o passivo do arrendamento descontando os pagamentos revistos do arrendamento, se:
1. Houver uma alteração nos montantes que se espera pagar sob uma garantia de valor residual. O arrendatário deve determinar os pagamentos revistos do arrendamento para refletir a alteração nos montantes que se espera serem pagos sob a garantia de valor residual.
Houver uma alteração nos pagamentos futuros do arrendamento resultante de uma alteração em um índice ou uma taxa utilizada para determinar esses pagamentos, incluindo, por exemplo, uma alteração para refletir alterações nas taxas de aluguéis de mercado após uma revisão do mercado. O arrendatário deve remensurar o passivo do arrendamento para refletir esses pagamentos revistos do arrendamento apenas quando houver uma alteração nos fluxos de caixa (ou seja, quando o ajuste dos pagamentos do arrendamento entrar em vigor). O arrendatário deve determinar os pagamentos revistos do arrendamento para o restante do prazo do arrendamento com base nos pagamentos contratuais revistos.

Ao aplicar o item 43, o arrendatário deve utilizar uma taxa de desconto inalterada, a menos que a alteração nos pagamentos do arrendamento resulte de uma alteração nas taxas de juro flutuantes. Nesse caso, o arrendatário deve utilizar uma taxa de desconto revista que reflita as alterações na taxa de juro.

Modificações do arrendamento

O arrendatário deve contabilizar uma modificação do arrendamento como um arrendamento separado se ambos:
1. A modificação aumentar o escopo do arrendamento ao adicionar o direito de utilizar um ou mais ativos subjacentes; e
A contraprestação pelo arrendamento aumentar em um montante proporcional ao preço individual para o aumento no escopo e quaisquer ajustes apropriados a esse preço individual para refletir as circunstâncias do contrato específico.

Para uma modificação do arrendamento que não seja contabilizada como um arrendamento separado, na data efetiva da modificação do arrendamento, o arrendatário deve:
1. Alocar a contraprestação no contrato modificado aplicando os itens 14 a 17;
Determinar o prazo do arrendamento modificado aplicando os itens 19 a 20; e
Remensurar o passivo do arrendamento descontando os pagamentos revistos do arrendamento usando uma taxa de desconto revista. A taxa de desconto revista é determinada como a taxa de juros implícita no arrendamento pelo restante do prazo do arrendamento, se essa taxa puder ser facilmente determinada, ou a taxa incremental de empréstimo do arrendatário na data efetiva da modificação, se a taxa de juros implícita no arrendamento não puder ser facilmente determinada.

Para uma modificação do arrendamento que não seja contabilizada como um arrendamento separado, o arrendatário deve contabilizar a remensuração do passivo do arrendamento por:
1. Diminuir o valor contábil do ativo de direito de uso para refletir a rescisão parcial ou total do arrendamento pelas modificações do arrendamento que diminuam o escopo do mesmo. O arrendatário deve reconhecer no resultado do período qualquer ganho ou perda relacionado à rescisão parcial ou total do arrendamento.
Fazer um ajuste correspondente ao ativo de direito de uso para todas as outras modificações do arrendamento.

 (Não convergido)
 (Não convergido)

Apresentação

O arrendatário deve apresentar no balanço patrimonial ou divulgar nas notas explicativas:
1. Ativos de direito de uso, separadamente de outros ativos. Se o arrendatário não apresentar os ativos de direito de uso separadamente no balanço patrimonial, o arrendatário deve:
(i) Incluir os ativos de direito de uso na mesma rubrica em que seriam apresentados os correspondentes ativos subjacentes se fossem do arrendatário; e
(ii) Divulgar quais linhas do balanço patrimonial incluem esses ativos de direito de uso.
Passivos do arrendamento, separadamente de outros passivos. Se o arrendatário não apresentar passivos do arrendamento separadamente no balanço patrimonial, o arrendatário deve divulgar quais as linhas de itens do balanço patrimonial que incluem esses passivos.

A exigência do item 50(a) não se aplica a ativos de direito de uso que satisfaçam a definição de propriedade para investimento, que devem ser apresentados no balanço patrimonial como propriedade para investimento.

Na demonstração do resultado, o arrendatário deve apresentar as despesas de juros sobre o passivo do arrendamento separadamente da amortização do ativo de direito de uso. As despesas de juros sobre o passivo do arrendamento são um componente dos custos financeiros, que o item 102(b) da NBC TSP 11 – Apresentação das Demonstrações Contábeis exige que seja apresentado separadamente na demonstração do resultado.
Na demonstração dos fluxos de caixa, o arrendatário deve classificar:
1. Pagamentos da parcela principal do passivo do arrendamento nas atividades de financiamento;
Pagamentos dos juros do passivo do arrendamento com a aplicação das exigências da NBC TSP 12 – Demonstração dos Fluxos de Caixa para juros pagos; e
Pagamentos de arrendamento de curto prazo, pagamentos de arrendamento de ativos de baixo valor e pagamentos variáveis de arrendamento não incluídos na mensuração do passivo do arrendamento nas atividades operacionais.

Divulgação

O objetivo das divulgações é que os arrendatários divulguem informações nas notas explicativas que, juntamente com as informações fornecidas no balanço patrimonial, na demonstração do resultado e na demonstração dos fluxos de caixa, proporcionem uma base para os usuários das demonstrações contábeis avaliarem o efeito que os arrendamentos têm sobre a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa do arrendatário. Os itens 55 a 64A especificam as exigências sobre como atingir este objetivo.

O arrendatário deve divulgar informações sobre os seus arrendamentos (dos quais é arrendatário) em uma única nota ou seção separada nas suas demonstrações contábeis. Contudo, o arrendatário não necessita duplicar a informação que já esteja apresentada em outro local das demonstrações contábeis, desde que a informação seja incorporada por referência cruzada na nota única ou na seção separada sobre arrendamentos.

O arrendatário deve divulgar os seguintes montantes relativos ao período a que se referem as demonstrações contábeis:
1. Encargos de amortização para ativos de direito de uso por classe de ativo subjacente;
(Despesas com juros sobre passivos do arrendamento;
A despesa relacionada a arrendamentos de curto prazo contabilizadas pela aplicação do item 7. Esta despesa não necessita incluir a despesa relacionada a arrendamentos com um prazo de arrendamento de um mês ou menos;
As despesas relacionadas com arrendamentos de ativos de baixo valor contabilizadas pela aplicação do item 7. Esta despesa não deve incluir as despesas relacionadas com arrendamentos de curto prazo de ativos de baixo valor incluídas no item 56(c);
A despesa relacionada a pagamentos variáveis do arrendamento não incluídos na mensuração dos passivos do arrendamento;
Receitas de subarrendamento de bens de direito de uso;
Saída total de caixa para arrendamentos;
Acréscimos aos bens de direito de uso;
Ganhos ou perdas decorrentes de transações de venda e retroarrendamento (sale and leaseback transactions); e
O valor contábil dos ativos de direito de uso no final do período a que se referem as demonstrações contábeis por classe de ativo subjacente.

O arrendatário deve fornecer as divulgações especificadas no item 56 em formato tabular, a menos que outro formato seja mais apropriado. Os montantes divulgados devem incluir custos que o arrendatário tenha incluído no valor contábil de outro ativo durante o período a que se referem as demonstrações contábeis.

O arrendatário deve divulgar o montante das suas obrigações para arrendamentos de curto prazo contabilizadas pela aplicação do item 7 se a carteira dos arrendamentos de curto prazo com a qual está comprometido no final do período, a que se referem as demonstrações contábeis, for diferente da carteira dos arrendamentos de curto prazo às quais se relaciona a despesa de arrendamentos de curto prazo divulgada pela aplicação do item 56(c).

Se os ativos de direito de uso satisfizerem a definição de propriedade para investimento, o arrendatário deve aplicar as exigências de divulgação da NBC TSP 06. Nesse caso, o arrendatário não é obrigado a fornecer as divulgações do item 56(a), 56(f),  56(h) ou 56(j) para esses ativos de direito de uso.

Se o arrendatário mensurar os ativos de direito de uso por montantes reavaliados pela aplicação da NBC TSP 37, o arrendatário deve divulgar as informações exigidas pelo item 74 da NBC TSP 37 para esses ativos de direito de uso.

O arrendatário deve divulgar uma análise de vencimento dos passivos do arrendamento pela aplicação do item 46 da NBC TSP 33 – Instrumentos Financeiros: Divulgações, separadamente das análises de vencimento de outros passivos financeiros.

Além das divulgações exigidas nos itens 56-61, o arrendatário deve divulgar informações qualitativas e quantitativas adicionais sobre as suas atividades de arrendamento necessárias para cumprir o objetivo de divulgação no item 54 (conforme descrito no item A49). Estas informações adicionais podem incluir, mas não estão limitadas, a informações que ajudam os usuários das demonstrações contábeis a avaliar:
1. A natureza das atividades do arrendamento do arrendatário;
Futuras saídas de caixa às quais o arrendatário está potencialmente exposto e que não estão refletidas na mensuração dos passivos do arrendamento. Isto inclui a exposição decorrente de:
(i) Pagamentos variáveis do arrendamento (conforme descrito no item A50);
(ii) Opções de extensão e opções de rescisão (conforme descrito no item A51);
(iii) Garantias de valor residual (conforme descrito no item A52); e
(iv) Arrendamentos ainda não iniciados operacionalmente e com os quais o arrendatário está comprometido.
Restrições ou cláusulas impostas por arrendamentos; e
Transações de venda e retroarrendamento (sale and leaseback) (conforme descrito no item A53).

O arrendatário que contabiliza arrendamentos de curto prazo ou de ativos de baixo valor pela aplicação do item 7 deve divulgar esse fato.

 (Não convergido)

Arrendamentos subsidiados

64A. Para arrendamentos subsidiados recebidos, o arrendatário deve divulgar por classe de ativo subjacente:
1. O montante do subsídio no reconhecimento inicial;
O montante dos pagamentos contratuais do arrendamento quando os pagamentos do arrendamento a taxas de mercado com base no uso atual do ativo subjacente não estiverem facilmente disponíveis;
A finalidade e os termos dos vários tipos de arrendamentos subsidiados, incluindo a natureza do subsídio; e
Premissas significativas utilizadas na estimativa do valor presente dos pagamentos de arrendamento a taxas de mercado com base no uso atual do ativo subjacente.

Arrendador
Classificação dos arrendamentos (ver itens A54–A60)

O arrendador deve classificar cada um dos seus arrendamentos como operacional ou financeiro.


O arrendamento é classificado como financeiro se transferir substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo subjacente. O arrendamento é classificado como operacional se não transferir substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo subjacente.

Se o arrendamento é financeiro ou operacional, depende da essência da transação e não da forma do contrato. Exemplos de situações que, individualmente ou em combinação, normalmente levariam a um arrendamento ser classificado como arrendamento financeiro são:
1. O arrendamento transfere a propriedade do ativo subjacente para o arrendatário no final do prazo do arrendamento;
O arrendatário tem a opção de comprar o ativo subjacente a um preço que se espera que seja suficientemente inferior ao valor justo na data em que a opção se torna exercível de modo que esteja razoavelmente certo, na data de início do contrato, que a opção será exercida;
O prazo do arrendamento abrange a maior parte da vida econômica do ativo subjacente, mesmo que a titularidade não seja transferida;
Na data de início do contrato, o valor presente dos pagamentos do arrendamento equivale, substancialmente, a pelo menos todo o justo valor do ativo subjacente; e
O ativo subjacente é de tal natureza especializada que apenas o arrendatário pode utilizá-lo sem grandes modificações.

Os indicadores de situações que, individualmente ou em combinação, também poderiam levar um arrendamento a ser classificado como arrendamento financeiro são:
1. Se o arrendatário puder cancelar o arrendamento, as perdas do arrendador associadas ao cancelamento são suportadas pelo arrendatário;
Ganhos ou perdas provenientes da flutuação no valor justo do residual são gerados para o arrendatário (por exemplo, sob a forma de um desconto do aluguel igualando a maior parte dos rendimentos de venda no final do arrendamento); e
O arrendatário tem a capacidade de continuar o arrendamento por um período secundário por um aluguel que é substancialmente inferior ao de mercado.

Os exemplos e indicadores nos itens 67-68 nem sempre são conclusivos. Se for claro, a partir de outras características, que o arrendamento não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo subjacente, o arrendamento é classificado como operacional. Por exemplo, este pode ser o caso se a propriedade do ativo subjacente for transferida no final do arrendamento por um pagamento variável igual ao seu valor justo ou se existirem pagamentos variáveis do arrendamento, resultando que o arrendador não transfere substancialmente todos esses riscos e benefícios.

A classificação do arrendamento é feita na data de início do contrato e é reavaliada apenas se houver uma modificação do arrendamento. Alterações nas estimativas (por exemplo, alterações nas estimativas da vida econômica ou do valor residual do ativo subjacente), ou alterações nas circunstâncias (por exemplo, descumprimento por parte do arrendatário), não dão origem a uma nova classificação de um arrendamento para fins contábeis.

Arrendamentos financeiros (ver item A62(a))
Reconhecimento e mensuração

Na data de início da operação, um arrendador deve reconhecer os ativos mantidos em um arrendamento financeiro no seu balanço patrimonial e apresentá-los como um recebível por um montante igual ao investimento líquido no arrendamento.

71A. Na data de início da operação, o arrendador deverá reconhecer os ativos sob um arrendamento financeiro subsidiado aplicando as exigências desta Norma para arrendamentos financeiros.

Mensuração inicial

O arrendador deve utilizar a taxa de juro implícita no arrendamento para mensurar o investimento líquido no mesmo. No caso de um subarrendamento, se a taxa de juro implícita não puder ser facilmente determinada, um arrendador intermediário pode utilizar a taxa de desconto utilizada para o arrendamento principal (ajustada por quaisquer custos diretos iniciais associados ao subarrendamento) para mensurar o investimento líquido no subarrendamento.

Os custos diretos iniciais são incluídos na mensuração inicial do investimento líquido no arrendamento e reduzem o montante de receita reconhecida durante o prazo do arrendamento. A taxa de juro implícita no arrendamento é definida de modo que os custos diretos iniciais sejam automaticamente incluídos no investimento líquido no arrendamento; não há necessidade de adicioná-los separadamente.

Mensuração Inicial dos Pagamentos do Arrendamento Incluídos no Investimento Líquido no Arrendamento

Na data de início da operação, os pagamentos do arrendamento incluídos na mensuração do investimento líquido no arrendamento compreendem os seguintes pagamentos pelo direito de utilizar o ativo subjacente durante o prazo do arrendamento que não são recebidos na data de início da operação:
1. Pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos na essência, conforme descrito no item A43), menos quaisquer incentivos do arrendamento a pagar;
Pagamentos variáveis do arrendamento que dependem de um índice ou uma taxa, inicialmente mensurados usando o índice ou a taxa na data de início da operação;
Quaisquer garantias de valor residual fornecidas ao arrendador pelo arrendatário, uma parte relacionada com o arrendatário ou um terceiro não relacionado com o arrendador que seja financeiramente capaz de cumprir as obrigações sob a garantia;
O preço de exercício de uma opção de compra se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção (avaliado considerando os fatores descritos no item A38); e
Pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o exercício da opção pelo arrendatário de rescindir o arrendamento.

Mensuração subsequente

O arrendador deve reconhecer a receita financeira durante o prazo do arrendamento, com base em um padrão que reflita uma taxa de retorno periódica constante sobre o investimento líquido do arrendador no arrendamento.

O arrendador objetiva alocar a receita financeira ao longo do prazo do arrendamento de forma sistemática e racional. O arrendador deve aplicar os recebimentos do arrendamento relativos ao período contra o investimento bruto no arrendamento para reduzir tanto o principal quanto a receita financeira não auferida.

O arrendador deve aplicar as exigências de desreconhecimento e redução ao valor recuperável da NBC TSP 31 ao investimento líquido no arrendamento. O arrendador deve revisar regularmente os valores residuais não garantidos estimados utilizados no cálculo do investimento bruto no arrendamento. Se tiver havido redução no valor residual não garantido estimado, o arrendador deve revisar a alocação de receitas durante o prazo do arrendamento e reconhecer, imediatamente, qualquer redução em relação aos montantes acumulados.

O arrendador que classifica um ativo sob um arrendamento financeiro como disponível para venda (ou o inclua em um grupo para alienação que seja classificado como disponível para venda) pela aplicação da NBC TSP 36 – Ativos Não Circulantes Disponíveis para Venda e Operações Descontinuadas, deve contabilizar o ativo de acordo com essa Norma.

Modificações no arrendamento

O arrendador deve contabilizar uma modificação em um arrendamento financeiro como um arrendamento separado se ambos:
1. A modificação aumentar o escopo do arrendamento ao adicionar o direito de utilizar um ou mais ativos subjacentes; e
A contraprestação pelo arrendamento aumentar em um montante proporcional ao preço individual para o aumento no escopo e quaisquer ajustes apropriados a esse preço individual para refletir as circunstâncias do contrato específico.

Para uma modificação em um arrendamento financeiro que não seja contabilizada como um arrendamento separado, o arrendador deve contabilizar a modificação da seguinte forma:
1. Se o arrendamento tiver sido classificado como arrendamento operacional caso a modificação esteja vigente na data de início do contrato, o arrendador deve:
(i) Contabilizar a modificação do arrendamento como um novo arrendamento a partir da data efetiva da modificação; e
(ii) Mensurar o valor contábil do ativo subjacente como o investimento líquido no arrendamento imediatamente antes da data efetiva da modificação do arrendamento.
caso contrário, o arrendador deve aplicar as exigências da NBC TSP 31.

Arrendamentos operacionais (ver item A62(b))
Reconhecimento e mensuração

O arrendador deve reconhecer os pagamentos do arrendamento provenientes dos arrendamentos operacionais como receita em uma base linear ou em outra base sistemática. O arrendador deve aplicar outra base sistemática se essa base for mais representativa do padrão em que o benefício do uso do ativo subjacente é diminuído.

81A. O arrendador deve reconhecer a receita sob um arrendamento operacional subsidiado aplicando as exigências desta Norma para arrendamentos operacionais.
O arrendador deve reconhecer os custos, incluindo a amortização, incorridos na obtenção da receita do arrendamento como uma despesa.

O arrendador deve adicionar os custos diretos iniciais incorridos na obtenção de um arrendamento operacional ao valor contábil do ativo subjacente e reconhecer esses custos como uma despesa durante o prazo do arrendamento na mesma base que a receita do arrendamento.

A política de depreciação para ativos subjacentes depreciáveis sujeitos a arrendamentos operacionais deve ser consistente com a política de depreciação normal do arrendador para ativos similares. O arrendador deve calcular a depreciação de acordo com a NBC TSP 08 e a NBC TSP 37.

O arrendador deve aplicar a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, conforme apropriado, para determinar se um ativo subjacente sujeito a um arrendamento operacional é objeto de redução ao valor recuperável e para contabilizar qualquer perda por redução ao valor recuperável identificada.

Modificações no arrendamento
O arrendador deve contabilizar uma modificação em um arrendamento operacional como um novo arrendamento a partir da data efetiva da modificação, considerando quaisquer pagamentos do arrendamento antecipados ou acumulados relacionados ao arrendamento original como parte dos pagamentos do arrendamento para o novo arrendamento.

Apresentação
O arrendador deve apresentar os ativos subjacentes sujeitos a arrendamentos operacionais no seu balanço patrimonial de acordo com a natureza do ativo subjacente.

Divulgação
O objetivo das divulgações é que os arrendadores divulguem informações nas notas explicativas que, juntamente com as informações fornecidas no balanço patrimonial, na demonstração do resultado e na demonstração dos fluxos de caixa, proporcionem uma base para os usuários das demonstrações contábeis avaliarem o efeito que os arrendamentos têm sobre a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa do arrendador. Os itens 89 a 96 especificam as exigências sobre como atingir esse objetivo.

O arrendador deve divulgar os seguintes montantes para o período a que se referem as demonstrações contábeis:
1. Para arrendamentos financeiros:
(i) Superávit ou déficit na venda;
(ii) Receita financeira sobre o investimento líquido no arrendamento; e
(iii) Receita relacionada a pagamentos variáveis do arrendamento não incluídos na mensuração do investimento líquido no arrendamento.
Para arrendamentos operacionais, receitas do arrendamento, divulgando separadamente as receitas relacionadas a pagamentos variáveis do arrendamento que não dependem de um índice ou uma taxa.

O arrendador deve fornecer as divulgações especificadas no item 89 em formato tabular, a menos que outro formato seja mais apropriado.

O arrendador deve divulgar informações qualitativas e quantitativas adicionais sobre as suas atividades de arrendamento necessárias para cumprir o objetivo de divulgação do item 88. Essas informações adicionais incluem, mas não estão limitadas, a informações que ajudam os usuários das demonstrações contábeis a avaliar:
1. A natureza das atividades do arrendamento do arrendador; e
Como o arrendador gerencia o risco associado a quaisquer direitos que retenha sobre os ativos subjacentes. Em particular, um arrendador deve divulgar a sua estratégia de gestão de risco para os direitos que retém sobre os ativos subjacentes, incluindo quaisquer meios pelos quais o arrendador reduz esse risco. Esses meios podem incluir, por exemplo, acordos de recompra, garantias de valor residual ou pagamentos variáveis do arrendamento para uso acima dos limites especificados.

Arrendamentos financeiros
O arrendador deve fornecer uma explicação qualitativa e quantitativa das alterações significativas no valor contábil do investimento líquido em arrendamentos financeiros.

O arrendador deve divulgar uma análise de vencimento dos pagamentos do arrendamento a receber, mostrando os pagamentos do arrendamento não descontados a serem recebidos anualmente durante, no mínimo, cada um dos primeiros cinco anos e o total dos montantes para os anos remanescentes. O arrendador deve reconciliar os pagamentos não descontados do arrendamento com o investimento líquido no arrendamento. A reconciliação deve identificar a receita financeira não auferida relacionada com os pagamentos do arrendamento a receber e qualquer valor residual não garantido descontado.

Arrendamentos operacionais
Para itens do ativo imobilizado sujeitos a um arrendamento operacional, o arrendador deve aplicar às exigências de divulgação da NBC TSP 37. Ao aplicar às exigências de divulgação da NBC TSP 37, um arrendador deve desagregar cada classe de ativo imobilizado em ativos sujeitos a arrendamentos operacionais e ativos não sujeitos a arrendamentos operacionais. Consequentemente, o arrendador deve fornecer as divulgações exigidas pela NBC TSP 37 para ativos sujeitos a um arrendamento operacional (por classe de ativo subjacente) separadamente dos ativos mantidos e utilizados pelo arrendador.

O arrendador deve aplicar às exigências de divulgação da NBC TSP 06, NBC TSP 09 ou NBC TSP 10, conforme apropriado, NBC TSP 26 e NBC TSP 08 para ativos sujeitos a arrendamentos operacionais.

O arrendador deve divulgar uma análise de vencimento dos pagamentos do arrendamento, mostrando os pagamentos não descontados do arrendamento a serem recebidos anualmente durante, no mínimo, cada um dos primeiros cinco anos e o total dos montantes para os anos remanescentes.

Arrendamentos financeiros subsidiados

96A. Para arrendamentos financeiros subsidiados concedidos, o arrendador deve divulgar por classe de ativo subjacente:
1. O valor contábil dos ativos subjacentes transferidos durante o período, de acordo com as NBCs TSP relevantes;
O investimento líquido no arrendamento na data de início da operação, de acordo com esta Norma;
A diferença entre (a) e (b); e
A finalidade e os termos dos vários tipos de arrendamentos financeiros subsidiados, incluindo a natureza do subsídio.

Arrendamentos operacionais subsidiados
96B. Para arrendamentos operacionais subsidiados concedidos, o arrendador deverá divulgar por classe de ativo subjacente:
1. O montante da receita de arrendamento acumulada durante o período;
Os custos associados ao ativo subjacente incorridos com base no regime de competência durante o período;
A diferença entre (a) e (b); e
A finalidade e os termos dos vários tipos de arrendamentos operacionais subsidiados, incluindo a natureza do subsídio.


Transações de venda e retroarrendamento (sale and leaseback)
Se uma entidade (o vendedor-arrendatário) transferir um ativo para outra entidade (o comprador-arrendador) e efetuar o arrendamento desse ativo de volta do comprador-arrendador, tanto o vendedor-arrendatário quanto o comprador-arrendador deverão contabilizar o contrato de transferência e o arrendamento aplicando os itens 98–102.

97A. A entidade deve avaliar se uma transação de venda e retroarrendamento contém um subsídio implícito na data de início do contrato do arrendamento.

97B. Se a entidade (o vendedor-arrendatário e o comprador-arrendador) identificar condições abaixo das normais de mercado implícitas na transação de venda e retroarrendamento como um subsídio, o vendedor-arrendatário deverá contabilizar a concessão de acordo com a NBC TSP 39, e o comprador-arrendador deverá contabilizar a concessão de acordo com esta Norma. Caso contrário, a entidade deverá contabilizar as condições abaixo das normais de mercado como pagamentos antecipados de acordo com o item 100(a).

Avaliando se a transferência do ativo é uma venda
A entidade deve aplicar às exigências para determinar quando uma obrigação de conformidade é satisfeita com base NBC TSP 39 para determinar se a transferência de um ativo deve ser contabilizada como uma venda desse ativo.

A transferência do ativo é uma venda
Se a transferência de um ativo pelo vendedor-arrendatário satisfizer às exigências da NBC TSP 39 para ser contabilizada como uma venda do ativo:
1. O vendedor-arrendatário deve mensurar o ativo de direito de uso decorrente do retroarrendamento (leaseback) na proporção do valor contábil anterior do ativo que se relaciona com o direito de uso retido pelo vendedor-arrendatário. Consequentemente, o vendedor-arrendatário deve reconhecer apenas o montante de qualquer ganho ou perda relacionado aos direitos transferidos ao comprador-arrendador.
O comprador-arrendador deve contabilizar a compra do ativo utilizando as Normas aplicáveis, e o arrendamento aplicando às exigências contábeis do arrendador nesta Norma.

Se o valor justo da contraprestação pela venda do ativo não for igual ao valor justo do ativo, ou se os pagamentos do arrendamento não são às taxas de mercado, a entidade deve fazer os seguintes ajustes para mensurar rendimentos da venda ao valor justo:
1. Quaisquer condições abaixo das normais de mercado serão contabilizadas como um pré-pagamento de pagamentos do arrendamento; e
Quaisquer condições acima do mercado serão contabilizadas como financiamento adicional fornecido pelo comprador-arrendador ao vendedor-arrendatário.

A entidade deve mensurar qualquer ajuste potencial exigido pelo item 100 com base no mais facilmente determinável entre:
1. A diferença entre o valor justo da contraprestação pela venda e o valor justo do ativo; e
A diferença entre o valor presente dos pagamentos contratuais do arrendamento e o valor presente dos pagamentos do arrendamento a taxas de mercado.

A transferência do ativo não é uma venda
Se a transferência de um ativo pelo vendedor-arrendatário não satisfizer às exigências da NBC TSP 39 para ser contabilizada como uma venda do ativo:
1. O vendedor-arrendatário deve continuar a reconhecer o ativo transferido e deve reconhecer um passivo financeiro equivalente aos rendimentos da transferência. Ele deve contabilizar o passivo financeiro aplicando a NBC TSP 31.
O comprador-arrendador não deve reconhecer o ativo transferido e deve reconhecer um ativo financeiro equivalente aos rendimentos da transferência. Ele deve contabilizar o ativo financeiro aplicando a NBC TSP 31.

Vigência
 (Não convergido).
103A. (Não convergido).
103B. (Não convergido).
103C. (Não convergido).
103D. (Não convergido).
103E. (Não convergido).

 (Não convergido).

 (Não convergido).
Transição
Para efeitos das exigências dos itens 103 a 123, a data de aplicação inicial é o início do período de relatório anual em que uma entidade aplica esta Norma pela primeira vez.

 (Não convergido).

(Não convergido).

Arrendatários
O arrendatário deve aplicar esta Norma aos seus arrendamentos:
1. Retrospectivamente a cada período de relatório anterior apresentado, aplicando a NBC TSP 23 – Políticas Contábeis, Mudanças nas Estimativas Contábeis e Retificação de Erro; ou
Retrospectivamente, com o efeito cumulativo da aplicação inicial da Norma reconhecido na data da aplicação inicial, de acordo com os parágrafos 111 a 117F.

O arrendatário deve aplicar a opção descrita no item 109 de forma consistente a todos os seus arrendamentos nos quais seja arrendatário.

Se o arrendatário optar por aplicar esta Norma de acordo com o item 109(b), não deverá reapresentar as informações comparativas. Em vez disso, o arrendatário deverá reconhecer o efeito cumulativo da aplicação inicial desta Norma como um ajuste ao saldo inicial de superávits(déficits) acumulados (ou outro componente dos ativos líquidos/patrimônio líquido, conforme o caso) na data da aplicação inicial.

(Não convergido).

(Não convergido).

(Não convergido).

(Não convergido).

Divulgação

Se o arrendatário optar por aplicar esta Norma de acordo com o item 109(b), o arrendatário deverá divulgar informações sobre a aplicação inicial exigidas pelo item 33 da NBC TSP 23, exceto as informações especificadas no item 33(f) da NBC TSP 23. Em vez das informações especificadas no item 33(f) da NBC TSP 23, o arrendatário deverá divulgar:
1. A taxa de empréstimo incremental média ponderada do arrendatário aplicada aos passivos de arrendamento reconhecidos no balanço patrimonial na data da aplicação inicial; e
(Não convergido)

Se o arrendatário utilizar um ou mais dos expedientes práticos especificados no item 114, ele deverá divulgar esse fato.

Arrendamentos subsidiados

117A. (Não convergido).
117B. (Não convergido).
117C. (Não convergido).
117D. (Não convergido).
117E. (Não convergido).

Divulgação
117F. Se o arrendatário optar por aplicar esta Norma de acordo com o item 109(b) para arrendamentos subsidiados, o arrendatário deverá divulgar informações de acordo com o item 116, conforme apropriado.

(Não convergido).

(Não convergido).

Transações de venda e retroarrendamento antes da data da aplicação inicial

A entidade não deve reavaliar transações de venda e retroarrendamento realizadas antes da data da aplicação inicial para determinar se:
1. A transferência do ativo subjacente satisfaz às exigências da NBC TSP 39 para ser contabilizada como uma venda; e
O retroarrendamento satisfaz às exigências desta Norma para ser contabilizado como um arrendamento subsidiado.

(Não convergido).

(Não convergido).


Valores anteriormente reconhecidos em relação a combinações no setor público

Se o arrendatário reconheceu anteriormente um ativo ou um passivo aplicando a NBC TSP 21, Combinações no Setor Público, relacionado a termos favoráveis ou desfavoráveis de um arrendamento operacional adquirido como parte de uma combinação no setor público, o arrendatário deve desreconhecer esse ativo ou passivo e ajustar o valor contábil do ativo de direito de uso por um valor correspondente na data da aplicação inicial.

(Não convergido).

(Não convergido).

(Não convergido).

(Não convergido).

Vigência

Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2027, salvo a existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos – casos em que estes prevalecem.


Brasília, XX de xxxxxx de 2025. 


CONTADOR AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente

Ata CFC nº xxxx.


Apêndice

Aplicação em uma carteira de arrendamentos
A1. Esta Norma especifica a contabilização de um arrendamento individual. Contudo, como um expediente prático, a entidade pode aplicar esta Norma a uma carteira de arrendamento com características semelhantes se a entidade razoavelmente esperar que os efeitos nas demonstrações contábeis pela aplicação desta Norma à carteira não difeririam materialmente da aplicação desta Norma a arrendamentos individuais dentro dessa carteira. Ao contabilizar uma carteira, a entidade deve utilizar estimativas e pressupostos que reflitam a dimensão e a composição da carteira.

Combinação de contratos
A2. Ao aplicar esta Norma, a entidade deve combinar dois ou mais contratos celebrados ao mesmo tempo ou quase ao mesmo tempo com a mesma contraparte (ou partes relacionadas da contraparte) e contabilizar os contratos como um único contrato se um ou mais dos seguintes critérios são atendidos:
1. Os contratos são negociados como um pacote com um objetivo comercial global que não pode ser entendido sem considerar os contratos em conjunto;
O montante da contraprestação a ser paga em um contrato depende do preço ou desempenho do outro contrato; ou
Os direitos de uso de ativos subjacentes transferidos nos contratos (ou alguns direitos de uso de ativos subjacentes transferidos em cada um dos contratos) formam um único componente do arrendamento conforme descrito no item A33.

Definições (ver item 5)
A3. A entidade considera a essência e não a forma jurídica de um acordo ao determinar se é um “contrato” para efeitos desta Norma. Os contratos, para os efeitos desta Norma, são geralmente evidenciados pelo seguinte (embora isso possa diferir de jurisdição para jurisdição):
• Os contratos envolvem partes dispostas a celebrar um acordo;
• Os termos do contrato criam direitos e obrigações para as partes do contrato, e esses direitos e obrigações não necessitam de resultar em um desempenho igual por parte de cada parte; e
• A solução para o descumprimento é exequível por lei.

Isenção de reconhecimento: arrendamentos cujo ativo subjacente é de baixo valor (itens 6–9)
A4. Exceto conforme especificado no item A8, esta Norma permite que um arrendatário aplique o item 7 para contabilizar arrendamentos para os quais o ativo subjacente seja de baixo valor. O arrendatário deve avaliar o valor de um ativo subjacente com base no valor do ativo quando este for novo, independentemente da idade do ativo que está sendo arrendado.

A5. A avaliação se um ativo subjacente é de baixo valor é realizada em uma base absoluta. Os arrendamentos de ativos de baixo valor qualificam-se para o tratamento contábil do item 7, independentemente de esses arrendamentos serem materiais para o arrendatário. A avaliação não é afetada pelo tamanho, natureza ou circunstâncias do arrendatário. Consequentemente, espera-se que diferentes arrendatários cheguem a conclusões semelhantes sobre se um determinado ativo subjacente é de baixo valor.

A6. O ativo subjacente só pode ser de baixo valor se:
1. O arrendatário pode beneficiar-se do uso do ativo subjacente por si só ou em conjunto com outros recursos que estejam facilmente disponíveis para o arrendatário; e
O ativo subjacente não é altamente dependente ou altamente inter-relacionado com outros ativos.

A7. O arrendamento de um ativo subjacente não se qualifica como um arrendamento de um ativo de baixo valor se a natureza do ativo for tal que, quando novo, o ativo normalmente não seja de baixo valor. Por exemplo, os arrendamentos de automóveis não seriam qualificados como arrendamentos de ativos de baixo valor porque um automóvel novo normalmente não seria de baixo valor.

A8. Se o arrendatário subarrenda um ativo, ou espera subarrendar um ativo, o arrendamento principal não se qualifica como arrendamento de um ativo de baixo valor.

A9. Exemplos de ativos subjacentes de baixo valor podem incluir tablets e computadores pessoais, pequenos itens de mobiliário de escritório e telefones.

Identificando um arrendamento (itens 10–12)
A10. Para avaliar se um contrato confere o direito de controlar o uso de um ativo identificado (ver itens A14–A21) durante um período, a entidade deve avaliar se, ao longo do período de uso, o contratante possui ambos os seguintes:
1. O direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos ou potencial de serviço do uso do ativo identificado (conforme descrito nos itens A22-A24); e
O direito de direcionar o uso do ativo identificado (conforme descrito nos itens A25–A31).

A11. Se o contratante tiver o direito de controlar o uso de um ativo identificado apenas durante uma parte do prazo do contrato, o contrato contém um arrendamento para essa parte do prazo.

A12. Um contrato para receber bens ou serviços pode ser celebrado através de um acordo conjunto, ou em nome de um acordo conjunto, conforme definido na NBC TSP 19 – Acordos em Conjunto. Neste caso, o acordo em conjunto é considerado o contratante no contrato. Consequentemente, ao avaliar se tal contrato contém um arrendamento, a entidade deve avaliar se o acordo em conjunto tem o direito de controlar o uso de um ativo identificado durante todo o período de uso.

A13. A entidade deve avaliar se um contrato contém um arrendamento para cada potencial componente separado do arrendamento. Consulte o parágrafo A33 para orientação sobre componentes separados do arrendamento.

Ativo identificado

A14. O ativo é normalmente identificado por ser explicitamente especificado em um contrato. No entanto, o ativo também pode ser identificado por ser especificado implicitamente no momento em que o ativo é disponibilizado para uso pelo contratante.

Direitos substanciais de substituição

A15. Mesmo que o ativo seja especificado, o contratante não tem o direito de utilizar o ativo identificado se o contratado tiver o direito substantivo de substituir o ativo durante todo o período de uso. O direito de um contratado de substituir um ativo é substantivo apenas se existirem ambas as seguintes condições:
1. O contratado tem a capacidade prática de substituir ativos alternativos ao longo do período de uso (por exemplo, o contratante não pode impedir o contratado de substituir o ativo e os ativos alternativos estão facilmente disponíveis para o contratado ou podem ser adquiridos pelo contratado dentro de um período razoável); e
O contratado se beneficiaria economicamente do exercício do seu direito de substituir o ativo (ou seja, espera-se que os benefícios econômicos associados à substituição do ativo excedam os custos associados à substituição do mesmo).
A16. Se o contratado tiver o direito ou a obrigação de substituir o ativo apenas em ou após uma determinada data ou na ocorrência de um evento específico, o direito de substituição do contratado não é substantivo porque o contratado não tem a capacidade prática de substituir ativos alternativos ao longo de todo o período de uso.

A17. A avaliação da entidade sobre se o direito de substituição de um contratado é substantivo baseia-se em fatos e circunstâncias no início do contrato e deve excluir a consideração de acontecimentos futuros que, no início do contrato, não são considerados prováveis de ocorrer. Exemplos de eventos futuros que, no início do contrato, não seriam considerados prováveis de ocorrer e, portanto, deveriam ser excluídos da avaliação incluem:
1. Um acordo por parte de um futuro contratante para pagar uma taxa acima do mercado pelo uso do ativo;
A introdução de nova tecnologia que não esteja substancialmente desenvolvida no início do contrato;
Uma diferença substancial entre o uso do ativo pelo contratante, ou o desempenho do ativo, e o uso ou desempenho considerado provável no início do contrato; e
Uma diferença substancial entre o preço de mercado do ativo durante o período de uso e o preço de mercado considerado provável no início do contrato.

A18. Se o ativo estiver localizado nas instalações do contratante ou em outro local, os custos associados à substituição são geralmente mais elevados do que quando localizados nas instalações do contratado e, portanto, são mais suscetíveis de exceder os benefícios associados à substituição do ativo.

A19. O direito ou a obrigação do contratado de substituir o ativo para reparações e manutenção, se o ativo não estiver funcionando corretamente ou se uma atualização técnica estiver disponível não impede o contratante de ter o direito de uso do ativo identificado.

A20. Se o contratante não puder determinar facilmente se o contratado tem um direito substantivo de substituição, o contratante deverá presumir que qualquer direito de substituição não é substantivo.

Porções de ativos

A21. Uma porção da capacidade de um ativo é um ativo identificado se for fisicamente distinto (por exemplo, um andar de um edifício). A capacidade ou outra parte de um ativo que não seja fisicamente distinta (por exemplo, uma parte da capacidade de um cabo de fibra óptica) não é um ativo identificado, a menos que represente substancialmente toda a capacidade do ativo e, assim, forneça ao contratante o direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos ou potencial de serviço do uso do ativo.

Direito de obter benefícios econômicos ou potencial de serviço do uso

A22. Para controlar o uso do ativo identificado, exige-se que o contratante tenha o direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos ou potencial de serviço do uso do ativo durante todo o período de uso (por exemplo, tendo uso exclusivo do ativo durante todo esse período). O contratante pode obter benefícios econômicos ou potencial de serviço a partir do uso de um ativo, direta ou indiretamente, de muitas maneiras, tais como através do uso, retenção ou subarrendamento do ativo. Os benefícios econômicos ou potencial de serviço do uso de um ativo incluem a sua produção (output) principal e subprodutos (incluindo fluxos de caixa potenciais derivados destes itens) e outros benefícios econômicos ou potencial de serviço do uso do ativo que poderiam ser realizados a partir de uma transação comercial com um terceiro.

A23. Ao avaliar o direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos ou potencial de serviço do uso de um ativo, a entidade deve considerar os benefícios econômicos ou potencial de serviço que resultam do uso do ativo dentro do âmbito definido do direito de um contratante de utilizar o ativo (ver item A31). Por exemplo:
1. Se o contrato limitar o uso de um veículo motorizado a apenas um determinado território durante o período de uso, a entidade deve considerar apenas os benefícios econômicos ou o potencial de serviço do uso do veículo motorizado dentro desse território, e não além.
Se o contrato especificar que o contratante pode conduzir um veículo motorizado apenas até um determinado número de quilômetros durante o período de uso, a entidade deve considerar apenas os benefícios econômicos ou o potencial de serviço do uso do veículo motorizado durante a quilometragem permitida, e não além.

A24. Se o contrato exigir que o contratante pague ao contratado ou a outra parte uma parte dos fluxos de caixa derivados do uso de um ativo como contrapartida, esses fluxos de caixa pagos como contrapartida devem ser considerados como parte dos benefícios econômicos que o contratante obtém do uso do ativo. Por exemplo, se o contratante for obrigado a pagar ao contratado uma percentagem das vendas provenientes do uso do espaço como contrapartida por esse uso, esse requisito não impede o contratante de ter o direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos do uso do espaço. Isto porque os fluxos de caixa decorrentes dessas vendas são considerados benefícios econômicos que o contratante obtém com o uso do espaço, uma parte dos quais paga ao contratado como contrapartida pelo direito de uso desse espaço.

Direito de direcionar o uso

A25. O contratante tem o direito de direcionar o uso de um ativo identificado durante todo o período de uso somente se:
1. O contratante tem o direito de direcionar como e com que finalidade o ativo é utilizado durante todo o período de uso (conforme descrito nos itens A26–A31); ou
As decisões relevantes sobre como e para que finalidade o ativo é utilizado são predeterminadas e:
(i) O contratante tem o direito de operar o ativo (ou de instruir outros a operar o ativo da maneira que ele determinar) durante todo o período de uso, sem que o contratado tenha o direito de alterar essas instruções de operação; ou
(ii) O contratante projetou o ativo (ou aspectos específicos do ativo) de uma forma que predetermina como e para que finalidade o ativo será utilizado durante todo o período de uso.

Como e para que finalidade o ativo é utilizado

A26. O contratante tem o direito de determinar como e para que finalidade o ativo é utilizado se, no âmbito do seu direito de uso definido no contrato, puder alterar como e para que finalidade o ativo é utilizado ao longo do período de uso. Ao fazer esta avaliação, a entidade considera os direitos de tomada de decisão que são mais relevantes para alterar como e para que finalidade o ativo é utilizado ao longo do período de uso. Os direitos de tomada de decisão são relevantes quando afetam os benefícios econômicos ou o potencial de serviço derivado do uso. Os direitos de tomada de decisão mais relevantes serão provavelmente diferentes para contratos diferentes, dependendo da natureza do ativo e dos termos e das condições do contrato.

A27. Exemplos de direitos de tomada de decisão que, dependendo das circunstâncias, conferem o direito de alterar como e para que finalidade o ativo é utilizado, dentro do âmbito definido do direito de uso do contratante, incluem:
1. Direitos para alterar o tipo de produção realizada pelo ativo (por exemplo, para decidir se deve utilizar um contêiner de transporte para transportar mercadorias ou para armazenamento, ou para decidir sobre o mix de produtos vendidos em um ponto de venda turístico);
Direitos de alterar quando a produção é realizada (por exemplo, para decidir quando um item de maquinário ou uma central elétrica será utilizado);
Direitos de alterar o local onde a produção é realizada (por exemplo, para decidir o destino de um caminhão ou de um navio ou para decidir onde um item de equipamento é utilizado); e
Direitos para alterar se a produção é realizada e a quantidade dessa produção (por exemplo, para decidir se deve produzir energia a partir de uma central elétrica e quanta energia produzir a partir dessa central elétrica).

A28. Exemplos de direitos de tomada de decisão que não conferem o direito de alterar como e para que finalidade o ativo é utilizado incluem direitos que se limitam à operação ou manutenção do ativo. Tais direitos podem ser detidos pelo contratante ou pelo contratado. Embora direitos como os de operar ou realizar a manutenção de um ativo sejam muitas vezes essenciais para o uso eficiente de um ativo, não são direitos que determinam como e para que finalidade o ativo é utilizado e dependem muitas vezes das decisões sobre como e para que finalidade o ativo é utilizado. Contudo, os direitos de operar um ativo podem conceder ao contratante o direito de direcionar o uso do ativo se as decisões relevantes sobre como e para que finalidade o ativo é utilizado forem predeterminadas (ver item A25(b)(i)). 

Decisões determinadas durante e antes do período de uso

A29. As decisões relevantes sobre como e para que finalidade o ativo é utilizado podem ser predeterminadas de diversas maneiras. Por exemplo, as decisões relevantes podem ser predeterminadas pelo projeto do ativo ou por restrições contratuais ao uso do ativo.

A30. Ao avaliar se o contratante tem o direito de direcionar o uso de um ativo, a entidade deve considerar apenas os direitos de tomada de decisões sobre o uso do ativo durante o período de uso, a menos que o contratante tenha projetado o ativo (ou aspectos específicos do ativo) conforme descrito no item A25(b)(ii). Consequentemente, a menos que existam as condições do item A25(b)(ii), a entidade não deve considerar decisões que sejam predeterminadas antes do período de uso. Por exemplo, se o contratante só puder especificar a produção de um ativo antes do período de uso, o contratante não tem o direito de direcionar o uso desse ativo. A capacidade de especificar a produção em um contrato antes do período de uso, sem quaisquer outros direitos de tomada de decisão relacionados ao uso do ativo, confere ao contratante os mesmos direitos que qualquer contratante que adquire bens ou serviços.

Direitos de proteção
A31. O contrato pode incluir termos e condições designados para proteger o interesse do contratado no ativo ou outros ativos, para proteger o seu pessoal ou para garantir a conformidade do contratado com leis ou regulamentos. Estes são exemplos de direitos de proteção. Por exemplo, o contrato pode (i) especificar o montante máximo de uso de um ativo ou limitar onde ou quando o contratante pode utilizar o ativo, (ii) exigir que o contratante siga práticas operacionais específicas, ou (iii) exigir que o contratante informe ao contratado sobre mudanças na forma como um ativo será utilizado. Os direitos de proteção, normalmente, definem o âmbito do direito de uso do contratante, mas não impedem, isoladamente, que o contratante tenha o direito de direcionar o uso de um ativo.

A32. O fluxograma a seguir pode ajudar as entidades a avaliar se um contrato é, ou contém, um arrendamento.



Existe um ativo identificado?
Considere os itens A14–A21
O contratante tem o direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos ou potencial de serviço do uso do ativo durante todo o período de uso?
Considere os itens A22–A24.
O contratante, o contratado ou nenhuma das partes tem o direito de orientar como e para que finalidade o ativo será utilizado durante todo o período de uso?
Considere os itens A26–A31
O contratante tem o direito de operar o ativo durante todo o período de uso sem que o contratado tenha o direito de alterar essas instruções de operação?
Considere o item A25(b)(i)
O contratante projetou o ativo de uma forma que predetermine como e com que finalidade o ativo será utilizado durante todo o período de uso?
Considere o item A25(b)(ii)
O contrato contém um arrendamento
O contrato não contém um arrendamento
Sim
Sim
Não
Sim
Não há predeterminação de como e nem para que finalidade o ativo será utilizado
Não
Não
Contratado
Não
Contratante
Sim





























Classificação de arrendamentos em condições normais de mercado e abaixo das condições normais de mercado e escopo para arrendatários (itens 18A–18D)
A32A. O diagrama abaixo estabelece a classificação e o escopo dos arrendamentos para arrendatários.
Classificação e Escopo para Arrendatários
A transação é um arrendamento em condições normais de mercado?
(itens 18A–18D(a))
O arrendamento contém componentes de contraprestação e subsídios como resultado da aquisição do ativo de direito de uso em condições abaixo das normais de mercado.
(itens 18A–18D(a))
Componente de contraprestação
Componente de subsídio
NBC TSP 35 - Arrendamentos
NBC TSP 39 – Receita




























Separando componentes de um contrato (itens 13–18)

A33. O direito de utilizar um ativo subjacente é um componente separado do arrendamento se ambos:
1. O arrendatário puder beneficiar-se do uso do ativo subjacente por si só ou em conjunto com outros recursos que estejam facilmente disponíveis para o arrendatário. Recursos facilmente disponíveis são bens ou serviços vendidos ou alugados separadamente (pelo arrendador ou outros contratados) ou recursos que o arrendatário já obteve (do arrendador ou de outras transações ou eventos); e
O ativo subjacente não é altamente dependente nem altamente inter-relacionado com os outros ativos subjacentes no contrato. Por exemplo, o fato de o arrendatário poder decidir não arrendar o ativo subjacente sem afetar significativamente os seus direitos de uso de outros ativos subjacentes no contrato pode indicar que o ativo subjacente não é altamente dependente ou altamente inter-relacionado com esses outros ativos subjacentes.

A34. O contrato pode incluir um montante a pagar pelo arrendatário por atividades e custos que não transferem um bem ou serviço para ele. Por exemplo, o arrendador pode incluir no montante total a pagar um encargo por tarefas administrativas, ou outros custos em que incorre associados ao arrendamento, que não transferem um bem ou serviço para o arrendatário. Esses montantes a pagar não dão origem a um componente separado do contrato, mas são considerados parte da contraprestação total alocada aos componentes identificados separadamente do contrato.

Prazo do arrendamento (itens 19–22)

A35. Ao determinar o prazo do arrendamento e avaliar a duração do período não cancelável do mesmo, a entidade deve aplicar a definição de contrato e determinar o período durante o qual o contrato é executável. O arrendamento não é mais executável quando o arrendatário e o arrendador têm o direito de rescindir o arrendamento sem permissão da outra parte com não mais do que uma penalidade insignificante.

A36. Se apenas o arrendatário tiver o direito de rescindir o arrendamento, esse direito é considerado uma opção para rescindir o arrendamento disponível ao arrendatário que uma entidade considera ao determinar o prazo do arrendamento. Se somente o arrendador tiver o direito de rescindir o arrendamento, o período não cancelável do arrendamento inclui o período coberto pela opção de rescindir o arrendamento.
A37. O prazo do arrendamento começa na data de início da operação e inclui quaisquer períodos gratuitos fornecidos ao arrendatário pelo arrendador.

A38. Na data de início da operação, a entidade avalia se o arrendatário está razoavelmente certo de exercer uma opção de prorrogar o arrendamento ou de comprar o ativo subjacente ou de não exercer uma opção de rescindir o arrendamento. A entidade considera todos os fatos e as circunstâncias relevantes que criam um incentivo econômico para o arrendatário exercer, ou não exercer, a opção, incluindo quaisquer alterações esperadas nos fatos e nas circunstâncias desde a data de início da operação até a data de exercício da opção. Exemplos de fatores a serem considerados incluem, mas não estão limitados a:
1. Termos e condições contratuais para os períodos facultativos comparados com as taxas de mercado, tais como:
(i) O montante dos pagamentos do arrendamento em qualquer período facultativo;
(ii) O montante de quaisquer pagamentos variáveis relativos ao arrendamento ou outros pagamentos contingentes, tais como pagamentos resultantes de penalidades de rescisão e garantias de valor residual; e
(iii) Os termos e as condições de quaisquer opções que sejam exercíveis após períodos opcionais iniciais (por exemplo, uma opção de compra que seja exercível no final de um período de prorrogação a uma taxa que esteja atualmente abaixo das taxas de mercado).
Benfeitorias significativas em propriedades arrendadas realizadas (ou que se espera que sejam realizadas) durante a vigência do contrato que se espera que tragam benefícios econômicos significativos para o arrendatário quando a opção de prorrogar ou rescindir o arrendamento, ou de comprar o ativo subjacente, se tornar exercível;
Custos relacionados com a rescisão do arrendamento, tais como custos de negociação, custos de realocação, custos de identificação de outro ativo subjacente adequado às necessidades do arrendatário, custos de integração de um novo ativo às operações do arrendatário, ou multas de rescisão e custos similares, incluindo custos associados à devolução do ativo subjacente em uma condição contratualmente especificada ou para um local contratualmente especificado;
A importância desse ativo subjacente para as operações do arrendatário, considerando, por exemplo, se o ativo subjacente é um ativo especializado, a localização do ativo subjacente e a disponibilidade de alternativas adequadas; e
Condicionalidade associada ao exercício da opção (ou seja, quando a opção só pode ser exercida se uma ou mais condições forem satisfeitas) e a probabilidade de essas condições existirem.

A39. A opção de prorrogar ou rescindir um arrendamento pode ser combinada com outras características contratuais (por exemplo, uma garantia de valor residual), de modo que o arrendatário garanta ao arrendador um retorno de caixa mínimo ou fixo que seja substancialmente o mesmo, independentemente de a opção ser exercida. Nesses casos, e não obstante a orientação sobre pagamentos fixos na essência no item A43, a entidade deve assumir que o arrendatário está razoavelmente certo de exercer a opção de prorrogar o arrendamento ou de não exercer a opção de rescindir o arrendamento.

A40. Quanto mais curto for o período não cancelável de um arrendamento, maior será a probabilidade de o arrendatário exercer a opção de prorrogar o arrendamento ou de não exercer a opção de rescindir o arrendamento. Isto porque os custos associados à obtenção de um ativo substituto têm probabilidade de serem proporcionalmente mais elevados quanto mais curto for o período não cancelável.

A41. A prática passada do arrendatário em relação ao período durante o qual ele usou normalmente determinados tipos de ativos (sejam arrendados ou próprios) e suas razões econômicas para fazê-lo podem fornecer informações úteis para avaliar se o arrendatário está razoavelmente certo de exercer, ou não exercer, uma opção. Por exemplo, se o arrendatário tiver utilizado, normalmente, determinados tipos de ativos durante um determinado período ou se ele tiver a prática de exercer frequentemente opções sobre arrendamentos de determinados tipos de ativos subjacentes, ele deve considerar as razões econômicas para essa prática passada, ao avaliar se é razoavelmente certo exercer uma opção sobre arrendamentos desses ativos.

A42. O item 21 especifica que, após a data de início da operação, o arrendatário reavalia o prazo do arrendamento após a ocorrência de um acontecimento significativo ou de uma alteração significativa nas circunstâncias que estejam sob o controle do arrendatário e afetem o arrendatário estar razoavelmente certo de exercer uma opção não anteriormente incluída na sua determinação do prazo do arrendamento ou não exercer uma opção anteriormente incluída na sua determinação do prazo do arrendamento. Exemplos de eventos significativos ou mudanças nas circunstâncias incluem:
1. Benfeitorias significativas em propriedades arrendadas não previstas na data de início da operação e que se espera que tragam benefícios econômicos significativos para o arrendatário quando a opção de prorrogar ou rescindir o arrendamento, ou de comprar o ativo subjacente, se tornar exercível;
Uma modificação significativa ou personalização do ativo subjacente que não foi prevista na data de início da operação;
O início do contrato de subarrendamento do ativo subjacente por um período além do final do prazo do arrendamento previamente determinado; e
Uma decisão do arrendatário que seja diretamente relevante para exercer, ou não exercer, uma opção (por exemplo, uma decisão de prorrogar o arrendamento de um ativo complementar, de alienar um ativo alternativo ou de alienar uma operação dentro da qual o ativo de direito de uso é empregado).

Pagamentos fixos do arrendamento em essência (itens 28(a), 37(c) e 74(a))

A43. Os pagamentos do arrendamento incluem quaisquer pagamentos fixos em essência. Os pagamentos fixos do arrendamento em essência são pagamentos que podem, na forma, conter variabilidade, mas que, em essência, são inevitáveis. Existem pagamentos fixos do arrendamento em essência, por exemplo, se:
1. Os pagamentos são estruturados como pagamentos variáveis do arrendamento, mas não há variabilidade genuína nesses pagamentos. Esses pagamentos contêm cláusulas variáveis que não têm substância econômica real. Exemplos desses tipos de pagamentos incluem:
(i) Pagamentos que devem ser efetuados apenas se for comprovado que um ativo é capaz de operar durante o arrendamento ou apenas se ocorrer um evento que não tenha possibilidade genuína de não ocorrer; ou
(ii) Pagamentos que são inicialmente estruturados como pagamentos variáveis do arrendamento vinculados ao uso do ativo subjacente, mas para os quais a variabilidade será resolvida em algum momento após a data de início da operação, de modo que os pagamentos se tornem fixos para o restante do prazo do arrendamento. Esses pagamentos tornam-se pagamentos fixos em essência quando a variabilidade é resolvida.
Há mais de um conjunto de pagamentos que um arrendatário poderia fazer, mas apenas um desses conjuntos de pagamentos é realista. Neste caso, a entidade deve considerar o conjunto realista de pagamentos como sendo pagamentos do arrendamento.
Há mais de um conjunto realista de pagamentos que um arrendatário poderia fazer, mas deve fazer pelo menos um desses conjuntos de pagamentos. Neste caso, uma entidade deve considerar o conjunto de pagamentos que agrega o menor montante (em uma base descontada) como pagamentos do arrendamento.

Envolvimento do arrendatário com o ativo subjacente antes da data de início da operação
Custos do arrendatário relacionados à construção ou ao projeto do ativo subjacente

A44. A entidade pode negociar um arrendamento antes que o ativo subjacente esteja disponível para uso pelo arrendatário. Para alguns arrendamentos, o ativo subjacente pode precisar ser construído ou redesenhado para uso do arrendatário. Dependendo dos termos e das condições do contrato, o arrendatário pode ser obrigado a efetuar pagamentos relacionados à construção ou ao projeto do ativo.

A45. Se o arrendatário incorrer em custos relacionados com a construção ou o projeto de um ativo subjacente, o arrendatário deve contabilizar esses custos aplicando outras Normas aplicáveis, tais como a NBC TSP 37. Os custos relacionados com a construção ou o projeto de um ativo subjacente não incluem pagamentos realizados pelo arrendatário pelo direito de utilizar o ativo subjacente. Os pagamentos pelo direito de utilizar um ativo subjacente são pagamentos do arrendamento, independentemente do momento desses pagamentos.

Titularidade legal do ativo subjacente

A46. O arrendatário pode obter a titularidade legal de um ativo subjacente antes que essa titularidade legal seja transferida para o arrendador e o ativo seja arrendado ao arrendatário. A obtenção da titularidade legal não determina, por si só, como contabilizar a transação.

A47. Se o arrendatário controlar (ou obtiver o controle do) ativo subjacente antes de esse ativo ser transferido para o arrendador, a transação é uma venda e retroarrendamento (sale and leaseback) que é contabilizada pela aplicação dos itens 97–102.

A48. Contudo, se o arrendatário não obtiver o controle do ativo subjacente antes de o mesmo ser transferido para o arrendador, a transação não é uma venda e retroarrendamento (sale and leaseback). Por exemplo, isso pode ser o caso se um produtor, um arrendador e um arrendatário negociarem uma transação para a compra de um ativo do produtor pelo arrendador, que por sua vez é arrendado ao arrendatário. O arrendatário pode obter a titularidade legal do ativo subjacente antes da transferência da titularidade legal para o arrendador. Neste caso, se o arrendatário obtiver a titularidade legal do ativo subjacente, mas não obtiver o controle do ativo antes de este ser transferido para o arrendador, a transação não é contabilizada como uma transação de venda e retroarrendamento (sale and leaseback), mas como um arrendamento.

Divulgações do arrendatário (item 62)

A49. Ao determinar se informações adicionais sobre atividades do arrendamento são necessárias para cumprir o objetivo de divulgação do item 54, o arrendatário deve considerar:
1. Se essa informação é relevante para os usuários das demonstrações contábeis. O arrendatário deve fornecer informações adicionais especificadas no item 62 apenas se se esperar que essas informações sejam relevantes para os usuários das demonstrações contábeis. Neste contexto, é provável que seja esse o caso se ajudar esses usuários a compreender:
(i) A flexibilidade proporcionada pelos arrendamentos. Os arrendamentos podem proporcionar flexibilidade se, por exemplo, um arrendatário puder reduzir a sua exposição exercendo opções de rescisão ou renovando os arrendamentos com termos e condições favoráveis.
(ii) Restrições impostas por arrendamentos. Os arrendamentos podem impor restrições, por exemplo, exigindo que o arrendatário mantenha determinados índices financeiros.
(iii) Sensibilidade das informações reportadas a variáveis-chave. As informações reportadas podem ser sensíveis, por exemplo, a pagamentos futuros variáveis do arrendamento.
(iv) Exposição a outros riscos decorrentes dos arrendamentos.
(v) Desvios das práticas do setor. Tais desvios podem incluir, por exemplo, termos e condições do arrendamento incomuns ou únicos que afetem a carteira de arrendamentos de um arrendatário.
Se essa informação é evidente a partir de informações apresentadas nas demonstrações contábeis primárias ou divulgadas nas notas explicativas. O arrendatário não precisa duplicar informações que já estejam apresentadas em outras partes das demonstrações contábeis.

A50. As informações adicionais relacionadas com pagamentos variáveis do arrendamento que, dependendo das circunstâncias, podem ser necessárias para satisfazer o objetivo de divulgação do item 54 podem incluir informações que ajudem os usuários das demonstrações contábeis a avaliar, por exemplo:
1. As razões do arrendatário para utilizar pagamentos variáveis do arrendamento e a prevalência desses pagamentos;
A magnitude relativa dos pagamentos variáveis do arrendamento em relação aos pagamentos fixos;
Variáveis-chave das quais dependem os pagamentos variáveis do arrendamento e como se espera que os pagamentos variem em resposta a alterações nessas variáveis-chave; e
Outros efeitos operacionais e financeiros dos pagamentos variáveis do arrendamento.

A51. Informações adicionais relacionadas a opções de prorrogação ou opções de rescisão que, dependendo das circunstâncias, possam ser necessárias para satisfazer o objetivo de divulgação do item 54 podem incluir informações que ajudem os usuários das demonstrações contábeis a avaliar, por exemplo:
1. As razões do arrendatário para utilizar opções de prorrogação ou opções de rescisão e a prevalência dessas opções;
A magnitude relativa dos pagamentos opcionais do arrendamento em relação aos pagamentos do arrendamento;
A prevalência do exercício de opções que não foram incluídas na mensuração dos passivos do arrendamento; e
Outros efeitos operacionais e financeiros dessas opções.

A52. Informações adicionais relacionadas a garantias de valor residual que, dependendo das circunstâncias, podem ser necessárias para satisfazer o objetivo de divulgação do item 54 podem incluir informações que ajudem os usuários das demonstrações contábeis a avaliar, por exemplo:
1. As razões do arrendatário para fornecer garantias de valor residual e a prevalência dessas garantias;
A magnitude da exposição do arrendatário ao risco de valor residual;
A natureza dos ativos subjacentes para os quais são prestadas essas garantias; e
Outros efeitos operacionais e financeiros dessas garantias.

A53. Informações adicionais relacionadas a transações de venda e retroarrendamento (sale and leaseback) que, dependendo das circunstâncias, possam ser necessárias para satisfazer o objetivo de divulgação do item 54 podem incluir informações que ajudem os usuários das demonstrações contábeis a avaliar, por exemplo:
1. As razões do arrendatário para as transações de venda e retroarrendamento (sale and leaseback) e a prevalência dessas transações;
Principais termos e condições de transações individuais de venda e retroarrendamento (sale and leaseback);
Pagamentos não incluídos na mensuração dos passivos do arrendamento; e
O efeito do fluxo de caixa das transações de venda e retroarrendamento (sale and leaseback) no período a que se referem as demonstrações contábeis.

Classificação do arrendamento do arrendador (itens 65–70)

A54. A classificação dos arrendamentos para arrendadores nesta Norma baseia-se na medida em que o arrendamento transfere os riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo subjacente. Os riscos incluem a possibilidade de perdas por capacidade ociosa ou obsolescência tecnológica e de variações nos retornos devido a alterações nas condições econômicas. Os benefícios podem ser representados pela expectativa de potencial de serviço ou operação lucrativa ao longo da vida econômica do ativo subjacente e de ganho de valorização ou de realização do valor residual.

A55. O contrato do arrendamento pode incluir termos e condições para ajustar os pagamentos do arrendamento para mudanças específicas que ocorram entre a data de início do contrato e a data de início da operação (como uma mudança no custo do arrendador do ativo subjacente ou uma mudança no custo do arrendador de financiar o arrendamento). Nesse caso, para efeitos de classificação do arrendamento, o efeito de tais alterações será considerado como tendo ocorrido na data de início do contrato.

A56. Quando o arrendamento inclui elementos de terrenos e edifícios, o arrendador deve avaliar a classificação de cada elemento como arrendamento financeiro ou arrendamento operacional aplicando separadamente os itens 66–70 e A54–A55. Ao determinar se o elemento terreno é um arrendamento operacional ou financeiro, a consideração importante é que o terreno normalmente tem uma vida econômica indefinida.

A57. Sempre que necessário para classificar e contabilizar o arrendamento de terrenos e edifícios, o arrendador deve alocar os pagamentos do arrendamento (incluindo quaisquer pagamentos antecipados de montante fixo) entre os elementos do terreno e dos edifícios proporcionalmente aos valores justos relativos dos interesses arrendados no elemento terreno e no elemento edifício do arrendamento na data de início do contrato. Se os pagamentos do arrendamento não puderem ser distribuídos de forma confiável entre estes dois elementos, a totalidade do arrendamento é classificada como arrendamento financeiro, a menos que seja claro que ambos os elementos são arrendamentos operacionais, caso em que a totalidade do arrendamento é classificada como arrendamento operacional.

A58. Para o arrendamento de terrenos e edifícios em que o montante do elemento terreno é irrelevante para o arrendamento, o arrendador pode tratar os terrenos e edifícios como uma unidade única para fins de classificação do arrendamento e classificá-los como arrendamento financeiro ou operacional, aplicando os itens 66–70 e A54–A55. Nesse caso, o arrendador deve considerar a vida econômica dos edifícios como a vida econômica de todo o ativo subjacente.

Classificação do subarrendamento

A59. Ao classificar o subarrendamento, o arrendador intermediário deve classificar o subarrendamento como arrendamento financeiro ou arrendamento operacional da seguinte forma:
1. Se o arrendamento principal for um arrendamento de curto prazo que a entidade, como arrendatária, tenha contabilizado aplicando o item 6, o subarrendamento deve ser classificado como um arrendamento operacional.
Caso contrário, o subarrendamento deve ser classificado por referência ao ativo de direito de uso decorrente do arrendamento principal, e não por referência ao ativo subjacente (por exemplo, o item do ativo imobilizado que é objeto do arrendamento).

Arrendamentos subsidiados (ver itens 18A–18D, 26A–26C, 29A, 64A, 71A e 81A)

A60. Arrendamentos subsidiados são aqueles concedidos ou recebidos por um arrendatário em condições abaixo das normais de mercado. Exemplos de arrendamentos subsidiados incluem arrendamentos concedidos ou recebidos por organizações internacionais ou outras entidades do setor público com objetivos de política pública em condições abaixo das normais de mercado desde o início do contrato.

A61. Se o arrendatário que recebe o ativo de direito de uso tiver determinado que a transação possui um componente de subsídio, a diferença entre o valor presente dos pagamentos do arrendamento a taxas de mercado com base no uso atual do ativo subjacente e o valor presente dos pagamentos contratuais é contabilizada de acordo com os itens A153A–A153B da NBC TSP 39 na data de início da operação.

A62. Se um arrendador que concede um arrendamento subsidiado tiver determinado que a transação possui um componente de subsídio, na data de início da operação:
1. Em um arrendamento financeiro subsidiado, o arrendador:
(i) Desreconhece o ativo subjacente de acordo com as NBCs TSP aplicáveis;
(ii) Reconhece o investimento líquido no arrendamento de acordo com esta Norma; e
(iii) Não reconhece a receita renunciada obtida pela diferença entre o valor presente dos pagamentos do arrendamento a taxas de mercado com base no uso atual do ativo subjacente e o investimento líquido recém-reconhecido no arrendamento.
Em um arrendamento operacional subsidiado, o arrendador:
(i) Reconhece a receita de arrendamento de acordo com esta Norma;
(ii) Não reconhece a receita renunciada obtida pela diferença entre os pagamentos contratuais e os pagamentos do arrendamento a taxas de mercado com base no uso atual do ativo subjacente; e
(iii) Deverá avaliar se o ativo subjacente é objeto de redução ao valor recuperável de acordo com as NBCs TSP aplicáveis.
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